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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 

DAS ESCOLAS EMEIEF FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA (URUA) E CRECHE 

NAYRA SALDANHA (JATOBÁ I), NO MUNICIPIO DE BARREIRA-CE, nos termos do 

projeto básico de engenharia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do contrato, 

cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. Trata-se de serviço de engenharia, tendo como objeto da presente contratação se caracteriza como 

serviço comum de engenharia, do tipo manutenção predial, cuja atividade estabelecida, privativa das 
profissões de arquiteto e/ou engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas e executada de acordo com Projeto Básico. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA 
PREVISÃO NO PCA 

3.1 A contratação de empresa especializada para a manutenção das Escolas EMEIEF Francisco das Chagas 
Pereira (Urua) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá I), no Município de Barreira-Ce, é imprescindível para 
garantir a segurança, o conforto e a qualidade do ensino oferecido aos alunos. Além disso, essa contratação 
também permitirá que a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação se concentre em suas atividades 
principais, como a gestão e o planejamento educacional. 

3.2. Necessidade de Manutenção Predial: Escolas EMEIEF Francisco das Chagas Pereira (Uma) e Creche 
Nayra Saldanha (Jatobá I), devido ao tempo de uso e ao fluxo constante de pessoas, apresenta desgastes 
naturais em sua infraestrutura, o que pode comprometer a segurança dos alunos, servidores e da população 
que utiliza o espaço. A necessidade de reparos e manutenção abrange diversas áreas, como a estrutura física 
do prédio, sistemas hidráulico e elétrico, sistema de climatização, pintura, entre outros aspectos. A ausência 
de uma manutenção preventiva pode gerar problemas mais sérios e onerosos no futuro, além de prejudicar o 
bom andamento das atividades educacionais. 
3.3. Garantia de Segurança e Conforto: A manutenção predial adequada é fundamental para garantir um 
ambiente seguro e confortável para os dos alunos, servidores e da população que utiliza os serviços 
oferecidos. Além disso, a preservação das instalações evita riscos de acidentes, como curto-circuitos, 
vazamentos, infiltrações e outros problemas que possam colocar em risco a integridade física dos usuários do 
edifício. 
3.4. Cumprimento de Normas e Regulamentações: A contratação de uma empresa especializada é necessária 
para assegurar que todos os serviços de manutenção estejam em conformidade com as normas de segurança e 
regulamentações vigentes. A legislação municipal e federal exige que os prédios públicos, especialmente 
aqueles que atendem ao público, mantenham condições adequadas de funcionamento, acessibilidade e 
segurança. A empresa contratada deverá garantir que os serviços realizados atendam a essas exigências. 
3.5 Melhoria na Eficiência dos Serviços Públicos: A manutenção regular e de qualidade das Escolas EMEIEF 
Francisco das Chagas Pereira (Urua) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá I também reflete diretamente na 
eficiência da gestão pública. Com um prédio bem mantido, além de garantir: 
- A segurança dos alunos, professores e funcionários; 
- O conforto e a qualidade do ensino; 
- A preservação do patrimônio público; 
- A economia de recursos, evitando reparos mais custosos no futuro. 
- Melhoria da qualidade do ensino; 
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- Redução do risco de acidentes e danos às instalações. 
3.6 A contratação de uma empresa especializada em manutenção de escolas é fundamental para garantir a 
segurança, o conforto e a qualidade do ensino oferecido aos alunos das escolas EMEIEF Francisco das 
Chagas Pereira (Urua) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá I), no município de Barreira-CE. Além disso, essa 
contratação também permitirá que a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação se concentre em 
suas atividades principais, como a gestão e o planejamento educacional. 
3.8 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. A solução proposta para a manutenção das escolas EMEIEF Francisco das Chagas Pereira (Urua) e 
Creche Nayra Saldanha (Jatobá I) consiste em uma abordagem integrada e estratégica, considerando o ciclo 
de vida do edifício, desde sua construção até o atual momento de uso contínuo. A proposta de contratação de 
uma empresa especializada visa garantir que o prédio seja mantido em condições ideais de funcionamento, 
segurança e preservação de seu patrimônio, por meio de um serviço contínuo de manutenção preventiva, 
corretiva e emergencial. 
1. Diagnóstico Inicial e Levantamento das Necessidades 
Antes do início das atividades de manutenção, será realizado um diagnóstico completo das condições atuais 
do edifício. Este levantamento incluirá: 
Inspeção das condições estruturais do prédio, verificando possíveis desgastes ou danos em paredes, pisos, 
telhados e fundações. 
Avaliação dos sistemas elétrico e hidráulico, a fim de identificar possíveis falhas, sobrecargas ou desgastes 
que possam comprometer a operação do prédio. 
Inspeção dos sistemas de climatização e ventilação, verificando o funcionamento adequado dos 
equipamentos. 
Avaliação da segurança do edifício, incluindo análise das instalações de combate a incêndios, acessibilidade 
e sinalização. 
Manutenção Preventiva 
A manutenção preventiva será uma das principais frentes do trabalho a ser realizado, com a finalidade de 
identificar e corrigir problemas antes que se tornem mais graves e custosos. As ações preventivas incluem: 
Inspeções periódicas de todos os sistemas e infraestrutura do prédio (elétrico, hidráulico, estrutural, etc.). 
Limpeza e conservação regular das instalações, incluindo pintura, vidros, calhas, ralos e esquadrias. 
Revisão e ajuste de sistemas de climatização, incluindo a limpeza de filtros e verificação de eficiência 
energética. 
Manutenção de sistemas de segurança, como alarmes, câmeras de vigilância e equipamentos contra 
incêndios. 
O objetivo da manutenção preventiva é minimizar interrupções no funcionamento do prédio e garantir um 
ambiente seguro e eficiente para todos os usuários. 
Manutenção Corretiva 
A manutenção corretiva será acionada sempre que surgirem falhas ou danos inesperados, e deve ser realizada 
de forma rápida e eficaz para garantir a continuidade dos serviços prestados no Paço Municipal. Exemplos de 
manutenção corretiva incluem: 
Reparos em sistemas elétricos e hidráulicos em caso de falhas. 
Substituição de peças danificadas ou desgastadas nos equipamentos de climatização ou sistemas de 
segurança. 
Correções estruturais em caso de danos ocasionais, como rachaduras ou infiltrações. 
Esta manutenção será realizada com agilidade para evitar impactos no funcionamento das atividades 
administrativas e no atendimento ao público. 
4. Manutenção Emergencial 
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A manutenção emergencial será prevista para situações imprevistas ou acidentes que possam comprometer a 
segurança ou funcionamento do prédio de forma abrupta, como: 
Quebras de instalações ou sistemas críticos que afetam diretamente o atendimento ou a segurança dos 
usuários (por exemplo, falha elétrica generalizada ou problemas estruturais graves). 
Intervenções urgentes em sistemas de combate a incêndio, caso seja detectada alguma falha. 
Essa manutenção será realizada com prontidão para minimizar o tempo de inatividade e evitar maiores 
prejuízos. 
5. Monitoramento e Acompanhamento Contínuo 
Para garantir a eficiência e eficácia da manutenção ao longo do tempo, será estabelecido um sistema de 
monitoramento contínuo das condições do prédio. A empresa contratada deve realizar inspeções regulares e 
gerar relatórios detalhados sobre as condições do edifício, ações executadas e necessidade de novas 
intervenções. 
Além disso, será estabelecido um plano de gestão de manutenção que incluirá cronogramas, prazos e 
orçamentos detalhados para cada tipo de intervenção, garantindo que todas as atividades sejam realizadas 
dentro do orçamento aprovado e de forma a não comprometer o funcionamento das escolas EMEIEF 
Francisco das Chagas Pereira (Urua) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá I). 
6. Preservação e Sustentabilidade 
Considerando o ciclo de vida do Paço Municipal, todas as ações de manutenção terão um foco na 
preservação do patrimônio e na sustentabilidade. Isso inclui a utilização de materiais duráveis e de baixo 
impacto ambiental, bem como a adoção de práticas que visem a eficiência energética e a redução do 
consumo de recursos naturais. 
Eficiência energética: A manutenção de sistemas de climatização e iluminação será voltada para a melhoria 
da eficiência energética, reduzindo custos operacionais e impactos ambientais. 
Uso de materiais sustentáveis: Sempre que possível, materiais recicláveis ou com baixo impacto ambiental 
serão priorizados. 
7. Conclusão 
O ciclo de vida das escolas EMEIEF Francisco das Chagas Pereira (Uma) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá 
I) será gerido de forma proativa, por meio de uma abordagem de manutenção preventiva, corretiva e 
emergencial, assegurando que o prédio permaneça em boas condições de uso, segurança e funcionalidade por 
um longo período. A contratação de uma empresa especializada garante que todas as intervenções sejam 
realizadas por profissionais qualificados, com a expertise necessária para lidar com as diversas necessidades 
do edifício, promovendo a longevidade e a eficiência do patrimônio público. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação de empresa especializada para a manutenção das escolas EMEIEF Francisco das Chagas 
Pereira (Urua) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá I) deverá atender a uma série de requisitos técnicos, legais e 
operacionais, visando garantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados, a segurança do prédio e o 
atendimento às normativas municipais e federais. Os requisitos detalhados abaixo orientam a contratação e 
execução do contrato de prestação de serviços de manutenção predial. 
1. Requisitos Técnicos 

• Qualificação da Empresa: A empresa contratada deverá comprovar experiência mínima de 3 (três) 
anos na prestação de serviços de manutenção predial em edifícios públicos ou privados de porte 
semelhante ao das escolas EMEIEF Francisco das Chagas Pereira (Urua) e Creche Nayra Saldanha 
(Jatobá I). A empresa deve ter capacidade técnica para realizar manutenções preventivas, corretivas e 
emergenciais nas áreas de elétrica, hidráulica, climatização, segurança patrimonial, estruturas, entre 
outras áreas relacionadas. 

• Capacidade de Atendimento: A empresa contratada deverá possuir equipe técnica qualificada 
(engenheiros, técnicos e operadores) com formação e experiência comprovadas nas áreas de 
manutenção predial. Os profissionais deverão ser devidamente registrados nos conselhos 
profissionais competentes, quando aplicável. 

• Equipamentos e Ferramentas: A empresa deve dispor de equipamentos e ferramentas adequados para 
a execução dos serviços de manutenção, incluindo sistemas de monitoramento, diagnóstico e 
controle de qualidade. Também deverá ser capaz de fornecer os materiais e peça necessários para a 
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execução dos serviços de manutenção. 
• Plano de Manutenção: A empresa deverá apresentar um plano de manutenção preventiva detalhado, 

incluindo o cronograma das atividades, os serviços programados e os intervalos entre as 
intervenções. Este plano deve abranger as áreas de: 

o Manutenção das instalações estruturais e estéticas (pintura, vidros, pisos, telhado, etc.) 
• Garantia dos Serviços: A empresa deverá oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses para os serviços 

prestados, incluindo qualquer tipo de reparo ou substituição de peças realizadas durante a execução 
das atividades de manutenção. 

• Gestão de Emergências: A empresa deverá demonstrar capacidade para realizar serviços de 
manutenção emergencial, com tempo de resposta rápido em caso de situações imprevistas ou críticas 
que possam comprometer o funcionamento do prédio, a segurança dos usuários ou a continuidade 
dos serviços administrativos. 

2. Requisitos Legais e Regulamentares 
• Regularidade Fiscal e Trabalhista: A empresa contratada deverá apresentar comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, com a apresentação de certidões negativas de débitos tributários, 
INSS, FGTS e demais obrigações sociais e fiscais exigidas pela legislação vigente. 

• Licenciamento e Alvará de Funcionamento: A empresa deve estar devidamente registrada e 
licenciada para exercer suas atividades, com alvará de funcionamento ativo e dentro das normas 
municipais, estaduais e federais, quando aplicável. 

• Cumprimento das Normas de Segurança: Todos os serviços de manutenção deverão ser realizados 
em conformidade com as normas de segurança do trabalho e regulamentações da NR-1 8 (Condições 
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e outras normas aplicáveis. A empresa 
deverá fornecer os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) necessários para os trabalhadores 
envolvidos na manutenção e seguir as diretrizes de segurança para o ambiente público. 

• Licenciamento Ambiental (se necessário): Caso haja a necessidade de descarte de materiais ou 
utilização de produtos que envolvam impactos ambientais, a empresa deverá estar em conformidade 
com as normas ambientais locais e apresentar a documentação necessária para comprovar o 
cumprimento de tais exigências. 

3. Requisitos Operacionais 
• Atendimento a Prazo: A empresa contratada deverá garantir que os serviços sejam realizados dentro 

dos prazos estabelecidos no contrato, especialmente em casos de manutenção preventiva e corretiva. 
Qualquer atraso nas entregas ou intervenções deverá ser comunicado previamente à Prefeitura, com 
justificativas e soluções propostas. 

• Sistema de Comunicação e Relatórios: A empresa deverá implementar um sistema de comunicação 
eficaz, que permita o acompanhamento contínuo dos serviços prestados pela Prefeitura. Relatórios 
periódicos deverão ser apresentados, com a descrição detalhada das atividades realizadas, eventuais 
problemas identificados e soluções implementadas, além de indicadores de desempenho relacionados 
à execução do serviço. 

• Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade: A empresa deverá adotar práticas sustentáveis nas 
atividades de manutenção, minimizando o desperdício de materiais e utilizando produtos ecológicos 
sempre que possível. Além disso, deverá realizar o descarte adequado de resíduos, conforme as 
normas ambientais vigentes. 

• Atenção à Acessibilidade: A manutenção das instalações do Paço Municipal deverá garantir que 
todas as áreas estejam em conformidade com as normas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência, incluindo a revisão de rampas, portas, elevadores e outros equipamentos de uso comum. 

• Seguro de Responsabilidade Civil: A empresa deverá apresentar uma apólice de seguro de 
responsabilidade civil para cobrir eventuais danos causados a terceiros ou à propriedade durante a 
execução dos serviços de manutenção. 

4. Requisitos de Garantia de Qualidade 
• Monitoramento e Avaliação de Desempenho: A empresa deverá estabelecer um sistema contínuo de 

monitoramento da qualidade dos serviços prestados. Relatórios de acompanhamento, além de 
inspeções periódicas e auditorias internas, deverão ser apresentados à Prefeitura para avaliação da 
conformidade com os padrões estabelecidos no contrato. 
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• Treinamento e Capacitação: A empresa deverá proporcionar treinamento contínuo para sua equipe 
técnica, com a finalidade de garantir que todos os profissionais envolvidos nas atividades de 
manutenção estejam atualizados quanto às melhores práticas, novas tecnologias e normativas 
aplicáveis ao setor. 

5. Requisitos de Atendimento ao Público 
• Mínimo de Interrupção nas Atividades: A empresa contratada deverá adotar estratégias para realizar 

a manutenção do prédio sem causar grandes interrupções nas atividades administrativas e no 
atendimento ao público. Sempre que possível, as manutenções deverão ser realizadas em horários de 
menor movimento, para não prejudicar o funcionamento das escolas EMEIEF Francisco das Chagas 
Pereira (Urua) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá I) 

Conclusão: Os requisitos para a contratação de uma empresa especializada para a manutenção das escolas 
EMEIEF Francisco das Chagas Pereira (Unia) e Creche Nayra Saldanha (Jatobá I) visam garantir que os 
serviços de manutenção sejam realizados de forma eficiente, segura e conforme as normas legais, 
assegurando a integridade e funcionalidade do prédio e proporcionando um ambiente seguro e confortável 
tanto para os servidores quanto para os cidadãos que utilizam o espaço público. 

5.3. Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste documento; 
b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de 
acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem 
atendidas pela Contratada; 
c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 
recomendações dos fabricantes; 
d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários 
e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 
e) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação, conforme quantitativos 
previstos nos projetos; 

Certidão de registro da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos 
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme 
disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4°, parágrafo único; 
g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo 
técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis 
técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 
contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 
h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar 
o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no 
mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtençãode preços mais competitivos para a contratação; 
i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o correto 
descarte dos resíduos segundo sua classe. 
5.4. Requisitos de sustentabilidade: 

5.4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 
geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer 
uso de energia renovável. 
5.4.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor 
do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 
rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

5.5. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 
a) Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 
execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 






































































































































